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INDICAÇÃO N.º 05/2022 
 
 

 
 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, com base art. 146, e seguintes, 

do Regimento Interno desta Casa, solicitam o envio deste expediente ao Chefe 

do Poder Executivo local, solicitando que dentre de suas prerrogativas 

administrativas viabilize a instalação de aparelho de ar condicionado no prédio 

público, onde funciona atualmente o Conselho Tutelar.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Nossa solicitação visa melhorar o ambiente de trabalho dos 

conselheiros tutelares, uma vez que o sol bate de frente ao prédio, o que deixa o 

local extremamente quente.  

Esperamos contar com a compreensão do ilustre Prefeito no que tange 

ao atendimento de nossa solicitação.  

  

Plenário Jurceu Sakuma 08 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

José Valentim Rodrigues 

Vereador 
 
 

Cícero Souza da Silva 
Vereador 

 

 


